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GABINETE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.583, DE 04 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Ficam os integrantes do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrados nos respectivos Níveis constantes do Anexo I, integrante desse 
Decreto, de acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei 
Complementar 3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 04 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.583, DE 04 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrantes do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Maria Martins Moraes Alves 25.553.566-1 EMEB Prof.ª Vilma Zenaide Nolandi Costa PEB I 05/02/2026 III IV 

2.  Verônica Menezes Silva 28.379.780-0 EMEB Prof.ª Vilma Zenaide Nolandi Costa PEB I 05/02/2026 III IV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.584, DE 05 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Ficam os integrantes do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrados nos respectivos Níveis constantes do Anexo I, integrante desse 
Decreto, de acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei 
Complementar 3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 05 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.584, DE 05 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrantes do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Franciele de Ataide Schafer 57.217.588-7 EMEB Cecília Meireles Professora Coordenadora 01/02/2026 I II 

2.  Sara Rozana Kugel 30.230.466-6 EMEB Cecilia Meireles PEB II 01/02/2025 III IV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.585, DE 06 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Ficam os integrantes do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrados nos respectivos Níveis constantes do Anexo I, integrante desse 
Decreto, de acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei 
Complementar 3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 06 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.585, DE 06 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrantes do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Amélia de Cássia Titanegro Zanelato 11.152.322-9 EMEB Rodrigo Octávio Langaard 
Menezes 

Professora 

Coordenadora 

01/04/2026 III IV 

2.  Luciana Aparecida da Silva Varona 27.916.145-1 EMEB Rodrigo Octávio Langaard 
Menezes 

PEB I 06/02/2026 III IV 

3.  Maria Silvane Gomes da Costa 60.304.164-4 EMEB Prof. Fernando José Bertazzo PEBAD I 03/06/2024 II III 

4.  Marina Todero Caetano 34.009.345-6 EMEB Rodrigo Octávio Langaard 
Menezes 

PEB I 02/02/2026 III IV 

5.  Rafael Cezar Biselli 17.589.779-7 EMEB Prof. Fernando José Bertazzo Diretor de Escola 14/04/2024 II III 

          



 	8  Ano X Edição 2142Semanário OficialCosmópolis, 29 de maio de 2026

 

 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.586, DE 06 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse Decreto, de 
acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 
3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 06 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.586, DE 06 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Jardel Fermiano de Oliveira 44.603.377-7 EMEB Cecília Meireles PEB II 01/03/2026 I II 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.587, DE 06 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse Decreto, de 
acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 
3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 06 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.587, DE 06 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Daphine Abuchain Gotardo 34.605.108-3 EMEB Prof.ª Isabel de Oliveira PEB I 18/03/2025 IV V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.588, DE 08 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse Decreto, de 
acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 
3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 08 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.588, DE 08 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Tatiane Caroline Pinto 40.396.107-5 EMEB Dr. Luiz Nicolau Nolandi PEB II 01/02/2025 III IV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.591, DE 12 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse Decreto, de 
acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 
3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 12 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.591, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Carolina de Campos Pereira Batista 33.874.653-5 EMEB Dr. Luiz Nicolau Nolandi PEB I 01/02/2025 III IV 

2.  Marli Graziela Luseiro Borçato 33.056.949-1 EMEB Dr. Luiz Nicolau Nolandi PEB II 15/06/2025 I II 

3.  Janaína Jorge 21.492.782 EMEB Dona Jenny Rossi Rogge Professora 
Coordenadora 

12/08/2025 II III 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.592, DE 12 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse Decreto, de 
acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 
3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 12 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.592, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Eliane Sartori Vargas 28.364.866-5 EMEB Dr. Moacir do Amaral PEB I 13/10/2025 III IV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.593, DE 12 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse Decreto, de 
acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 
3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 12 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.593, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Fátima de Oliveira Santos Barbosa 64.198.160-0 EMEB Educador Paulo Freire PEB II 13/04/2026 I II 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.594, DE 12 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Ficam os integrantes do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrados nos respectivos Níveis constantes do Anexo I, integrante desse 
Decreto, de acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei 
Complementar 3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 12 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.594, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrantes do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Luisa Aparecida Barbosa 25.245.275-6 EMEB Tutu Balloni PEB I 07/02/2024 I II 

2.  Mayra Leite Bertazzo 105.005.858-57 EMEB Prof.ª Odila Amaral Böttcher PEB I 10/02/2025 IV V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.595, DE 12 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse Decreto, de 
acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 
3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 12 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.595, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Fernando Lucas Félix 42.009.421-0 EMEB Prof. Felício Marmo PEB II 18/06/2024 III IV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.596, DE 14 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse Decreto, de 
acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 
3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 14 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.596, DE 14 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Otávio Augusto Souza Lemos 24.888.791-9 EMEB Prof.ª Maria Helena Cárdia Morelli PEB II 08/05/2024 II III 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.597, DE 18 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrantes do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Ficam os integrantes do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrados nos respectivos Níveis constantes do Anexo I, integrante desse 
Decreto, de acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei 
Complementar 3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 18 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.597, DE 18 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrantes do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Cláudia Ribeiro de Arruda Lucente 19.894.162-6 EMEB Guilhermina Kowalesky PEB I 02/01/2022 III IV 

2.  Ellen de Melo Zamboim Santana 47.572.712-5 EMEB Educador Paulo Freire PEB II 13/02/2026 II III 

3.  Rafael Augusto Nakayama Rufino 35.197.842-2 EMEB Educador Paulo Freire PEB II 04/02/2026 II III 

4.  Walfrides Niro 13.463.131-6 EMEB Dr. Luiz Nicolau Nolandi PEB II 21/05/2025 IV V 

          



 	28  Ano X Edição 2142Semanário OficialCosmópolis, 29 de maio de 2026

 

 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.598, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Ficam os integrantes do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrados nos respectivos Níveis constantes do Anexo I, integrante desse 
Decreto, de acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei 
Complementar 3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 20 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.598, DE 20 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrantes do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Ayres Simões de Almeida Júnior 17.245.433 EMEB Dr. Moacir do Amaral PEB I 27/04/2026 I II 

2.  Lelia Oliveira Novais 41.146.517-X EMEB Dr. Moacir do Amaral PEB I 31/01/2026 III IV 

3.  Michele Cristina Feliciano Torres 26.421.836-X EMEB Dr. Moacir do Amaral PEBAD I 30/04/2025 IV V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.599, DE 25 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse Decreto, de 
acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 
3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 25 DE MAIO DE 2026.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.599, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Sandra Regina Galhardo Carneiro 19.415.120 EMEB Antonio Pegorari PEBAD I 25/05/2025 III IV 
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ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – CONDESU, 
consórcio público dotado de personalidade jurídica de direito privado, constituído sob a forma de 
associação civil sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 11.166.922/0001-90, com sede na 
Rua Baronesa Geraldo de Rezende, nº 275, Bairro Centro, Município de Cosmópolis, Estado de 
São Paulo, CEP 13150-031, representado por seu Superintendente, Julio Cezar Simon Carmona, 
torna público, para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 
01/2026, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente correta de resíduos 
de serviços de saúde dos grupos “A” (A1, A2, A3, A4 e A5), “B” e “E”, para atender os municípios 
que fazem parte do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável – CONDESU, 
de acordo com os termos e especificações constantes no edital e anexos. A revogação 
fundamenta-se no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão de fato superveniente 
decorrente da manifestação de interesse do Município de Artur Nogueira em participar do 
certame, circunstância que ensejou a necessidade de reavaliação dos quantitativos e demais 
elementos técnicos da contratação, visando à ampliação das ações consorciadas, à obtenção de 
maior economia de escala e à preservação da margem operacional do futuro contrato. As 
informações referentes a este procedimento poderão ser consultadas no site oficial do CONDESU 
(www.condesu.com.br). Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (19) 3812-6389, 
na sede do CONDESU, situada na Rua Baronesa Geraldo de Rezende, 275 – Centro – 
Cosmópolis/SP, de segunda-feira a sexta-feira, das 09h00 às 16h00, ou pelo e-mail 
licitacoes@condesu.com.br. 
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SEMANÁRIO MUNICIPAL 
AVISO DE EDITAL 

 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026; TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão menor preço por item; OBJETO: 
Registro de Preços visando à futura e eventual aquisição parcelada de pães dos tipos francês e hot dog, destinados 
ao atendimento dos servidores municipais da Prefeitura Municipal de Cosmópolis. Recebimento do cadastro de 
propostas iniciais: 29/05/2026 às 09h; abertura das propostas iniciais às 09:01h e início do pregão (fase 
competitiva) às 09:02h do dia 22/06/2026. O Edital completo poderá ser obtido no Setor de Compras e Licitações, 
localizado na Rua Dr. Campos Sales, 398, Centro, Cosmópolis/SP, CEP: 13.150-027, das 8h às 16h, através de 
solicitação no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br, pelo site www.cosmopolis.sp.gov.br, 
www.novobbmnet.com.br e PNCP. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
 
 
 

Cosmópolis/SP, 28 de maio de 2026 
Antonio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398, Centro, CEP: 13.150-027 
Telefone PABX: (19) 3812-8000 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026; TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão menor preço; 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de translado de cadáveres, Serviço de Verificação de Óbitos (SVO), bem como a guarda de corpos 
em câmara mortuária, visando atender às demandas da Administração.  Recebimento do cadastro 
de propostas iniciais: 29/05/2026 às 09:00h; abertura das propostas iniciais as 09:00h e início do 
pregão (fase competitiva) as 09:01 horas do dia 26/06/2026. Edital completo poderá ser obtido 
pelos interessados no Setor de Divisão de Suprimentos na Rua Dr. Campos Sales 398, Centro, 
Cosmópolis-SP – CEP: 13.150-027, nos seguintes horários: das 8:00 às 16:00 horas, cujo o custo 
da reprodução gráfica será cobrado, através de solicitação no e-mail 
compras@cosmopolis.sp.gov.br, pelo site www.cosmopolis.sp.gov.br, www.novobbmnet.com.br e 
Portal Nacional Compras Públicas – PNCP. Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). 
 

Cosmópolis, 28 de maio de 2026. Antonio Claudio Felisbino Júnior – Prefeito Municipal. 

 
  
  

 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Departamento de Compras e Licitações 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Salles, 398 - Centro - CEP: 13.150-027  

Telefone: (19) PABX 3812-8000  

 

 
 
 
 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
 
O MUNICÍPIO DE COSMOPOLIS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 44.730.331/0001-52, com sede na Rua Dr. Campos Sales, 
nº 398, Centro, em Cosmópolis/SP, torna público que, realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 014/2026,  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.484/2026, com 
objetivo de obter propostas adicionais de eventuais interessados, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo 75, Inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, para a  AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTOS POR CAMERAS 
PARA O SETOR DE ZOONOSES DA SECRETARIA DE SAUDE DE COSMOPOLIS. 
 
E-MAIL PARA ENVIO DA PROPOSTA: proposta.dispensa@cosmopolis.sp.gov.br  
 
DATA DE INÍCIO DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 01/06/2026 - 00:00h 
 
DATA DE TERMINO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 03/06/2026 – 23:59h 
 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
 
Demais informações estão disponíveis no Aviso de Dispensa de Licitação e seus 
Anexos que estão disponíveis no Portal de Transparência do Município 
http://transparencia.cosmopolis.sp.gov.br/Compras-transparencia, como também, no 
PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas. 

 
Cosmópolis/SP, 29 de Maio de 2026. 

 
 

Antonio Claudio Felisbino Junior 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026; TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão menor preço; 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual locação de cabines sanitárias nos 
modelos standard, luxo e PNE, destinadas ao atendimento das feiras livres e eventos 
realizados pelo Município.  Recebimento do cadastro de propostas iniciais: 29/05/2026 às 
09:00h; abertura das propostas iniciais as 09:00h e início do pregão (fase competitiva) as 09:01 
horas do dia 30/06/2026. Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Divisão 
de Suprimentos na Rua Dr. Campos Sales 398, Centro, Cosmópolis-SP – CEP: 13.150-027, nos 
seguintes horários: das 8:00 às 16:00 horas, cujo o custo da reprodução gráfica será cobrado, 
através de solicitação no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br, pelo site 
www.cosmopolis.sp.gov.br, www.novobbmnet.com.br e Portal Nacional Compras Públicas – 
PNCP. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 

Cosmópolis, 29 de maio de 2026. Antonio Claudio Felisbino Júnior – Prefeito Municipal. 

 
  
  

 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Departamento de Compras e Licitações 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
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SAÚDE

                                                        
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA ADMISSÃO 

Processo Seletivo nº 001/2023 
 

A Superintendente do “CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE NA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CAMPINAS – NORTE - CISMETRO”, com sede à Avenida das Tulipas 
638 – Jardim Holanda - SP – CEP - 13.827-042 e  foro na Cidade de Holambra – SP,  pessoa 
jurídica de direito privado da administração de caráter assistencial, inscrito no CNPJ 
19.947.645/0001-64, conforme o Processo Seletivo  nº 001/2023, CONVOCA os selecionados 
abaixo relacionados a comparecerem à sede do CISMETRO, no endereço sobredito, no período 
de 29 de maio de 2026 à 08 de junho de 2026, no horário das 09:30hs às 11:00hs e das 
14:00hs às 16:00hs, para entrega dos documentos necessários a admissão (CTPS, Cópia 
CPF/RG/Comprovante de Endereço/Titulação/Carteira Funcional/Título de Eleitor/01 fotos 3x4). 
Após a entrega da documentação e estando em ordem, o candidato deverá no mesmo período 
acima, comparecer ao SEESMT – Serviço Especializado em Engenharia, Segurança e Medicina 
do Trabalho - Departamento de Segurança, localizado na Avenida das Tulipas 638 – Jardim 
Holanda – Holambra - SP  ou no local informado pela Diretoria Administrativa, devendo em 
seguida, com a apresentação do ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, dirigir-se à Coordenação 
Geral do CISMETRO, na sede do consórcio, para que sejam ultimados os atos de contratação. 
Os candidatos convocados para a contratação obrigam-se a declarar por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar desta convocação se aceita ou não assumir o cargo para o qual foi 
selecionado, na forma do que prevê o Edital do Processo Seletivo nº 001/2023. O candidato que 
não comparecer no prazo acima estabelecido será considerado desistente.        

                                  
         

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 
 

                        
 
 
                                          Holambra, 29 de maio de 2026. 

 
 

     Ana de Elisabete Filomeno 
                                         Superintendente do CISMETRO 

Classificação Candidato Cargo Municipio 

05° Girlene da Silva 
Santino 

Auxiliar 
Administrativo 
12x36h 

Cosmópolis 
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CÂMARA

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

1 
Resumo dos trabalhos da 17ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de maio de 2026.  

 

 

RESUMO DOS TRABALHOS DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2026, 
REALIZADA NO DIA 26 DE MAIO DE 2026, ÀS 16 HORAS, TERÇA-FEIRA, DE 
FORMA ONLINE - 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA. 
   

Vereadores: Alexandre Ioshio Satou, André Luís Batista 
Cappato, André Luiz Barbosa Franco, Anézio Vieira da Silva 
Junior, Fábio Teixeira Louro, Felipe de Souza Tavares, Heron 
dos Santos Gomes, Jackson Teixeira, Matheus Alves de Pádua 
Silva, Renato Trevenzolli, Ricardo Fernando Guimarães e Talita 
dos Santos Pereira Chaves.  

 
 

1ª PARTE – EXPEDIENTE 
 
1. Leitura da Mensagem Espiritual.  
2. Chamada dos Senhores Vereadores (todos os Vereadores presentes).  
3. Leitura e votação das Atas da 16ª Sessão Ordinária e 3ª Sessão 
Extraordinária do ano de 2026 – aprovadas por unanimidade. 
4. Leitura de correspondência recebidas do Poder Executivo: respostas dos 
Requerimentos nºs.64, 68, 97, 98, 107, 109 e 129 a 134/2026 e da Indicação nº 
05/2026. 
5. Leitura e única discussão do Requerimento nº 148/2026, de autoria do 
Vereador Junior Vieira, requerendo ao Executivo informações detalhadas sobre a frota 
municipal do transporte escolar, execução do Contrato LT nº 115/2023 e condições 
estruturais do setor de transporte escolar municipal – aprovado por unanimidade. 
6. Leitura e única discussão do Requerimento nº 149/2026, de autoria do 
Vereador Junior Vieira, requerendo ao Executivo informações acerca da ausência de 
alienação de bens móveis inservíveis do município, da situação atual dos bens 
abandonados na garagem municipal e das providências adotadas pela Administração 
Municipal após a autorização legislativa concedida pela Lei Municipal nº 4.174/2021 – 
aprovado por unanimidade. 
7. Leitura e única discussão do Requerimento nº 158/2026, de autoria do 
Vereador Xandão, requerendo à Secretaria de Saúde informações sobre a lista de 
pacientes aguardando para realizarem exame de ressonância magnética e quantos 
pacientes já realizaram após a chegada do aparelho na Santa Casa de Misericórdia – 
aprovado por unanimidade. 
8. Leitura e única discussão do Requerimento nº 159/2026, de autoria do 
Vereador Xandão, requerendo à Santa Casa de Misericórdia esclarecimentos com 
relação ao acontecimento na sala de raio x, conforme especificado – aprovado por 
unanimidade.  
9. Leitura e única discussão do Requerimento nº 160/2026, de autoria do 
Vereador Jackson Teixeira, requerendo à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 
informações sobre pessoas contratadas no Município nos últimos 16 (dezesseis) meses, 
conforme especificado – aprovado por unanimidade.  
10. Leitura e única discussão do Requerimento nº 161/2026, de autoria do 
Vereador Jackson Teixeira, requerendo à Secretaria Municipal de Saúde informações 
sobre a previsão de entrega da reforma do Posto de Saúde do bairro Beto Spana – 
aprovado por unanimidade. 
11. Palavra dos Senhores Vereadores.  
12. Comunicações à Casa. 
13. Intervalo Regimental - dispensado. 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

2 
Resumo dos trabalhos da 17ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de maio de 2026.  

 

 

 
2ª PARTE – ORDEM DO DIA 

 
1. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 19/2026, de autoria do Vereador 
Jackson Teixeira e da Vereadora Talita Chaves, que “Institui, no âmbito do Município 
de Cosmópolis, o Projeto Banco Vermelho, destinado à conscientização e ao 
enfrentamento da violência contra a mulher” – aprovado por unanimidade.  
2. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 24/2026, de autoria da Vereadora 
Talita Chaves, que “Institui, no âmbito do Município de Cosmópolis, o Programa “Tenda 
Lilás”, voltado à promoção da proteção, acolhimento e orientação de mulheres em 
situação de vulnerabilidade – aprovado por unanimidade. 
PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 26 DE MAIO DE 2026. 
  
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
Presidente 

 
Publicado na Secretaria na data “supra”. 
 
 
 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 19/2026 - REQUISIÇÃO Nº 24/2026 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 19/2026 
REQUISIÇÃO Nº 24/2026 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Schwarz Auto Posto Ltda EPP, CNPJ. nº 51.075.164/0001-
19, para fornecimento de combustível “gasolina comum”, destinado para abastecimento 
dos veículos do Legislativo Cosmopolense, referente ao mês de junho de 2026, no valor 
total estimado de R$ 3.708,00 (três mil setecentos e oito reais), correspondentes a 600 
litros, sendo R$ 6,18/litro. 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 29 de maio de 2026. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
 
 
 

  
 

ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2026.05.29 14:01:05 
-03'00'
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2026 
 

Contratante: Câmara Municipal de Cosmópolis. 

Contratado: Cosmonet Fibra Internet do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 

03.932.921/0001-80. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 

fornecimento de acesso à internet dedicado (Link full/dedicado ponto a ponto ou equivalente), 

com velocidade mínima de 200 MBPS, em regime de vinte e quatro horas por dia, sete dias 

por semana durante doze meses, decorrente do Processo nº 28.402/2026 – Contratação 

Direta nº 17/2026 – Requisição nº 21/2026.  

Valor: R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais), mensais, totalizando R$ 16.200,00 

(dezesseis mil e duzentos reais) correspondentes a doze meses. 

 

Dotação Orçamentária: 

Órgão..............02 Câmara Municipal de Cosmópolis 
Unidade Orçamentária.......02.01  Poder Legislativo 
Unidade Executora.......02.01.01  Câmara de Vereadores 
Funcional......010310001  Gestão da Câmara Municipal 
Proj./Ativ............2031000  Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

 Cat. Econômica.......33.90.40.00.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
  - Pessoa Jurídica 

Desdobramento.......33.90.40.99.0000 Outros Serviços Tecnologia da Informação e  
Comunicação – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos....... 01  Tesouro  
 

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 25 de maio de 2026. 

Data do Contrato: 21 de maio de 2026. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 21 DE MAIO DE 2026. 
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MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAIS

Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo 182.888,83 282.706,25 209.000,70 194.775,72 191.603,19 193.364,11 187.228,25 370.199,01 166.121,28 211.802,48 244.063,11 191.362,48 2.625.115,41

Contratação Temporária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração de Agentes Políticos 109.196,20 109.196,20 109.196,20 109.196,20 109.196,20 109.196,20 109.196,20 109.196,20 109.196,20 109.196,20 109.196,20 109.196,20 1.310.354,40

Encargos Sociais 66.607,73 66.128,07 50.521,75 88.870,09 65.894,19 62.334,25 61.316,04 108.455,60 75.254,51 71.178,52 73.851,20 74.611,47 865.023,42

Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários 15.284,74 22.927,11 15.284,74 15.284,74 15.284,74 15.284,74 15.284,74 22.927,11 15.284,74 15.284,74 15.284,74 15.284,74 198.701,62

Despesas com Pessoal não executada orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas e Obrigações (variáveis, pasep, etc) 13.576,29 12.809,16 9.434,11 7.428,41 10.040,44 4.437,54 1.751,71 0,00 5.962,79 5.023,07 5.571,32 3.361,33 79.396,17

Despesas de Exerc.Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensações a Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar não Processados Liquidados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL ( I ) 387.553,79 493.766,79 393.437,50 415.555,16 392.018,76 384.616,84 374.776,94 610.777,92 371.819,52 412.485,01 447.966,57 393.816,22 5.078.591,02

Indenização por demissões e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa com Inativos em Pensionistas custeadas com recursos 
vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar não Processados Liquidados

SUBTOTAL ( II ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL LÍQUIDO ( I - II ) 387.553,79 493.766,79 393.437,50 415.555,16 392.018,76 384.616,84 374.776,94 610.777,92 371.819,52 412.485,01 447.966,57 393.816,22 5.078.591,02

André Luiz Barbosa Franco
Presidente da Câmara Municipal Contadora CRC nº 1SP 243.314/O-0 Responsável pelo Controle Interno

                       DESPESAS NÃO COMPUTADAS

FONTE: BALANCETE DA DESPESA
NOTA: Esse demonstrativo foi elaborado somente com dados do Órgão Legislativo.

Artigo 22; Artigo 59, §1º, incisos II e IV e §2º da Lei Complementar 101/00

Flávia Cristina Tavares da Silva Cristiane Aparecida Alves

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO
MUNICÍPIO:   COSMÓPOLIS
1º QUADRIMESTRE DE 2026

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS COM PESSOAL
EVOLUÇÃO DA DESPESA LÍQUIDA NOS ÚLTIMOS DOZE MESES
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 5.078.591,02  - 

 4.879.889,40  - 

 198.701,62  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 5.078.591,02  - 

        André Luiz Barbosa Franco                         Flávia Cristina Tavares da Silva                        Cristiane Aparecida Alves

   Presidente da Câmara Muncipal                Contadora - CRC N° 1SP 243.314/O-0             Responsável pelo Controle Interno

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerra-

mento do exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V)  323.691.154,64

transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100  1,57

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6%  19.421.469,28

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7%  18.450.395,82

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) - 5,4%  17.479.322,35

FONTE: BALANCETE DA DESPESA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas 

não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II)

 5.078.591,02DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Maio/2025 a Abril/2026
1º QUADRIMESTRE DE 2026

Câmara Municipal de Cosmópolis - SP
Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal
Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo
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